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AUTOR: VEREADOR WILSON ALMEIDA DA SILVA – UNIÃO BRASIL   

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. HEMERSON ISRAEL DOS SANTOS, ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED, e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, 

sugerindo que estudem a viabilidade de realizar melhorias estruturais, paisagísticas e de proteção 

ambiental na área verde conhecida como Parque Ambiental de Nova Andradina “Matinha”, 

situada dentro do perímetro urbano deste município. 

 

Justificativa 

A “Matinha” é uma importante área de preservação e respiro ambiental no coração da 

cidade, abrigando vegetação nativa e servindo como espaço natural de convivência, lazer e 

equilíbrio ecológico. 

A presente proposta visa proteger e valorizar esse patrimônio ambiental, por meio de 

ações como: 

• Cercamento da área, para evitar invasões e descarte irregular de resíduos; 

•  Instalação de iluminação adequada e câmeras de monitoramento, reforçando a 

segurança; 
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•  Colocação de bancos, lixeiras e trilhas ecológicas, estimulando o uso consciente e 

educativo do espaço; 

•  Placas informativas e educativas, orientando sobre fauna, flora e a importância da 

preservação ambiental. 

Essas medidas, além de garantir a preservação do meio ambiente urbano, proporcionarão 

mais qualidade de vida à população, estimulando o contato com a natureza e o sentimento de 

pertencimento e cuidado com os espaços públicos. 

Ressalta-se que esta é uma solicitação recorrente da comunidade local, que reconhece o 

valor ambiental e afetivo da “Matinha” e deseja vê-la revitalizada, segura e bem cuidada. 

Nova Andradina, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

WILSON ALMEIDA DA SILVA – UNIÃO BRASIL 

Vereador 
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